
(Mesa Diretora)

Concede ao Sr. ANTÔNIO AUGUSTO GIARETTA o título de
Cidadão Jundiaiense.

Art. 1º.  É concedido ao Sr. ANTÔNIO AUGUSTO GIARETTA o

título de Cidadão Jundiaiense.

Art.  2º.  Este  decreto  legislativo  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O  objetivo  desta  iniciativa  é  conceder,  com  reconhecimento,  a
homenagem abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo,
o que vem justificar plenamente nossa intenção. A seguir, um breve resumo de sua biografia:

SR.  ANTÔNIO  AUGUSTO  GIARETTA – Cidadão
Jundiaiense
Nasceu em Itatiba-SP. Funcionário público aposentado e
advogado,  foi  Vereador  por  duas  ocasiões:  na  10.ª
Legislatura  (1989-1992),  com  1.844  votos;  e  na  11.ª
Legislatura (1993-1996), com 817 votos. Contribuiu para
a criação de leis de suma importância para o Município,
muitas  delas  ainda  vigentes,  sendo  um  visionário  com
relação à cidade. Trabalhou também no serviço funerário,
como  Procurador  Jurídico  da  Prefeitura  e  Diretor  do
Procon. Marcou sua vida pública com grandes atuações,
sempre visando um atendimento altruísta para os cidadãos.

Por isso, busco o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação da

iniciativa.

M E S A

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

 JOSÉ ANTONIO KACHAN JUNIOR                                  DOUGLAS MEDEIROS
1º Secretário                                                        2º Secretário
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